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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL

POLÍCIA
MILITAR
DE MINAS GERAIS

SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - SISEMA

Conselho Estadual de Política Ambiental - СOPАM

Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH

feam
FUNDAÇÃO ESTADUAL

DO ME!O AMBIENTE

Auto de Fiscalização No. 215216/2021

Data lavratura

15/10/2021

Operação
000 - NÃO HÁ OPERAÇÃO VINCULADA

Vinculada ao REDS No

Local da lavratura

BELO HORIZONTE

IEF
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

Chave de Acesso

20101515104811485349

Hora lavratura

16:23:53

Igam
Instituto Mineiro de Gestão das Aguas

Termo de Cientificação
324885

Data fiscalização
15/10/2021

Data do REDS

Local da fiscalização

ITAPECERICA

Tipo de Demanda

TADUAL DA
FOA

MINAS
GERAIS

GOVERNO DIFERENTE

ESTADO EFICIENTE.

Página No.: 1

Observações

Demandante

FEAM - Fundação Estadual do Meio Ambiente

ID. Demanda

A Barragem B4 da Mineração Nacional de Grafite, localizada em Itapecerica/MG, é uma barragem alteada pelo método de montante, enquadrando-se na Lei

nº 23.291, de 25 de fevereiro de 2019, que estabelece que as barragens alteadas por esse método de montante devem ser descaracterizadas dentro do período

de três anos contados a partir da publicação da lei, na forma do regulamento do órgão ambiental competente. O regulamento estabelecido pelo Sistema

Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - Sisema para descaracterização das barragens com alteamento a montante é por meio do cumprimento das

diretrizes do "Termo de Referência para Descaracterização de Barragens Alteadas pelo Método de Montante"- TR. Somente após as obras de

descaracterização, completo atendimento ao TR e manifestação formal da Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam, nos termos dò art. 23 do Decreto

48.140, de 25 de fevereiro de 2021 a estrutura poderá ser considerada descaracterizada no Estado. Até então, todas as exigências legais das barragens

alteadas a montante deverão ser cumpridas pela Barragem B4. Neste contexto, a Mineração Nacional de Grafite deveria ter protocolado, até 26/08/2021,

"relatório com a descrição das medidas executadas para a descaracterização, incluindo as previstas no § 4º do art. 19", conforme determinado no art. 20 do

Decreto 48.140/2021. Diante do exposto, será aplicada advertência ao empreendimento com base no código 112 do Anexo I, art. 75 do Decreto 47.383, de 02

de março de 2018, por não apresentar o referido relatório.

Nome (fiscalizado)

Mineração Nacional de Grafite

CPF/CNPJ
21.228.861/0001-00

Nome (equipe)
ROBERTO JUNIO GOMES

Matrícula

13644745

Nome (equipe)
IVANA CARLA COELHO

Matrícula

11485349
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Cientificação: 20101515104811485349 Página No.: 2

Fiscalizado

Nome

Mineração Nacional de Grafite

CPF/CNPJ

21.228.861/0001-00

Outro documento

Nome da mãe

Endereço
Rodovia MG - 164

Bairro

Zona Rural

KM

04

UF

MG

Celular

Complemento

Município

ITAPECERICA

Função

Data nascimento

CEP

35.550-000

Caixa postal

e-mail

m.ambiente@grafite.com

Telefone

(37)3341-8000

Nome

Mineração Nacional de Grafite

Responsável

CPF/CNPJ

21.228.861/0001-00

Nome da mãe

Outro documento

Complemento

Município

ITAPECERICA

Data nascimento

CEP

35.550-000

Endereço
Rodovia MG - 164

Bairro

Zona Rural

KM

04

UF

MG

Caixa postal Telefone

(37)3341-8000

Celular Função

e-mail

m.ambiente@grafite.com

Assinatura

Nome (fiscalizado)
Mineração Nacional de Grafite

CPF/CNPJ

21.228.861/0001-00

Nome (equipe)
ROBERTO JUNIO GOMES

Matricula

13644745

Nome (equipe)
IVANA CARLA COELHO

Matrícula

11485349
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Auto de Fiscalização No. 215216/2021 Cientificação: 20101515104811485349 Página No.: 3

Atividades

Atividade (1)

A-05-03-7 Barragem de contenção de resíduos ou rejeitos da mineração

Latitude

-20.437861

Porte

GRANDE

Informações

DEMAIS INFORMAÇÕES

Longitude
-45.148417

Infração?
SIM

Vazão Unidade

Classe Tamanho da área

Classe 09

Fica Vossa Senhoria cientificado(a) de todo o conteúdo deste documento. A visualização deste poderá ocorrer mediante

acesso ao sítio eletrônico http://sisfai.semad.mg.gov.br/semad/protocolo, na internet, utilizando o protocolo virtual citado

supra, sendo considerado vista processual

A autoria e integralidade deste documento gerado em forma eletrônica foram validadas em consonância com o artigo 6° $1°,
do Decreto 47.222/2017, mediante acesso ao sistema com nome de usuário e senha.

TEST
ADUA

L  
L

FOLHA Me

Nome (fiscalizado)
Mineração Nacional de Grafite

CPF/CNPJ
21.228.861/0001-00

Nome (equipe)
ROBERTO JUNIO GOMES

Matrícula

13644745

Nome (equipe) Matrícula

IVANA CARLA COELHO 11485349
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVËIAL DE MET

POLÍCIA
MILITAR
DE MINAS GERAIS

Data lavratura

15/10/2021

Operação

SISTEMA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - SISEMА

Conselho Estadual de Política Ambiental - COPАМ

Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERН

feam
FUNDAÇÃO ESTADUALEST

DO MEIO AMBIENTE

Auto de Infração No. 285155/2021

000 - NÃO HÁ OPERAÇÃO
VINCULADA

IEF
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

Hora lavratura

16:55:25

Local da lavratura

BELO HORIZONTE

Igam
Instituto Mineiro de Gestão das Águas

Chave de Acesso Termo de

20101516544013644745Cientificação

324905

Vinculado ao AF No.:

215216- 15/10/2021

Autuado

Local da fiscalização
ITAPECERICA

POLHA NO

MINAS

GERAIS
GOVERNO DIFERENTE

ESTADO EFICIENTE.

Página No.: 1

Nome

Mineração Nacional de Grafite

Função

Endereço
Rodovia MG - 164

Bairro

Zona Rural

Caixa postal

Nome da mãe

CPF/CNPJ

21.228.861/0001-

00

KM

04

Outro documento Data nascimento

Complemento

Município
ITAPECERICA

m.ambiente@grafite.com

CEP

35.550-000

UF

MG

Telefone Celular e-mail

(37)3341-8000

Responsável

CPF/CNPJ

21.228.861/0001-

00

Outro documento Data nascimentoNome

Mineração Nacional de Grafite

Nome da mãe

Endereço

Rodovia MG - 164

Bairro

Zona Rural

Caixa postal

e-mail

m.ambiente@grafite.com

Assinatura

KM

04

UF

Complemento

Município
ITAPECERICAMG

Telefone

(37)3341-8000

Celular Função

Nome (autuado)
Mineração Nacional de Grafite

CPF/CNPJ

21:228.861/0001-00

Nome (equipe)
ROBERTO JUNIO GOMES

Matrícula

13644745

CEP

35.550-000
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável  
Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM 
Gabinete 
Núcleo de Autos de Infração 

 

 
Cidade Administrativa Tancredo Neves 

Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/nº - Edifício Minas -1º andar -  Bairro Serra Verde  

ANÁLISE PRELIMINAR Nº 11/2023 

 

AUTUADO: NACIONAL DE GRAFITE LTDA 

PROCESSO Nº 752170/2022 AI Nº 285155/2021 

 

A autuada foi incursa no artigo 112, Código 112, do Anexo I, do Decreto nº 47.383/2018, por 

descumprir total ou parcialmente orientação técnica prevista na legislação ambiental ou nas normas 

técnicas brasileiras. A autuada deveria ter protocolado até 26/08/2021 relatório com a descrição das 

medidas executadas para descaracterização, incluindo as previstas no §4º, do art. 19, conforme 

determinado no artigo 20, do Decreto 48.140/2021.  

Foi determinado que a autuada protocolasse no processo SEI 2090.01.0004498/2021-72, dentro do 

prazo de 20 dias, o referido relatório para a Barragem B4. Foi imposta a penalidade de advertência, 

sob pena de conversão em multa simples, no valor de R$10.648,80 (dez mil, seiscentos e quarenta e 

oito reais e oitenta centavos). A autuada apresentou defesa tempestiva. 

Conforme Parecer Técnico.FEAM/NUBAR nº 10/2022 a equipe técnica concluiu pela manutenção 

da lavratura do AI nº 285155/2021, assim como pela não pertinência da argumentação apresentada 

pela defesa, visto que em momento algum a Barragem B4 deixou de ser classificada como alteada à 

montante no âmbito do Programa de Gestão de Barragens da Feam, e, por consequência, jamais 

esteve desobrigada de cumprir as determinações da PESB. 

 Desta forma, a Nacional de Grafite de fato deixou de cumprir as determinações do art. 20 do 

Decreto nº 48.140/2021, ao não apresentar o “relatório com a descrição das medidas executadas 

para a descaracterização, incluindo as previstas no § 4º do art. 19” no prazo especificado por essa 

legislação. 

Assim, remetam-se os autos ao Presidente da FEAM com a sugestão de conversão da penalidade de 

advertência em multa simples, no valor de R$ 10.648,80 (dez mil, seiscentos e quarenta e oito reais e 

oitenta centavos. 

 

Notifique-se o autuado da conversão da penalidade de advertência em multa simples e do prazo para 

apresentação de recurso. 

 

Belo Horizonte, 20 de março de 2023. 

 

Fernanda Alcântara Ribeiro 

Analista Ambiental  



  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Núcleo de Auto de Infração

 
Decisão FEAM/NAI nº. -/2023

Belo Horizonte, 20 de março de 2023.
  

PROCESSO Nº 752170/2022
AUTO DE INFRAÇÃO nº 285155/2021
AUTUADO: NACIONAL DE GRAFITE LTDA

DECISÃO

 

O Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos do art. 16-C § 1º da Lei
nº 7.772 de 8 de setembro de 1980 e conforme análise  jurídica, decide converter a penalidade de
advertência em multa simples, no valor de R$ 10.648,80 (dez mil, seiscentos e quarenta e oito reais e
oitenta centavos) nos termos da Análise Jurídica e  fundamento legal nos artigos 112, Código 112, do
Anexo I, e 75, do Decreto nº 47.383/2018.
 

Notifique-se o autuado da decisão administrativa e do prazo para apresentação de recurso da conversão
da penalidade de advertência em multa simples.
 

RENATO TEIXEIRA BRANDÃO
Presidente da FEAM

 

 

Documento assinado eletronicamente por Renato Teixeira Brandão, Presidente, em 02/06/2023, às
14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 62699725 e
o código CRC 9A9C8827.

Referência: Processo nº 2090.01.0000235/2023-28 SEI nº 62699725







































  

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
Gerência de Barragens de Indústria e Mineração

 
Nota Técnica nº FEAM/GBM nº. 11/2023

Belo Horizonte, 06 de dezembro de 2023.
  

Empreendedor: Nacional de Grafite Ltda.

Empreendimento: Nacional de Grafite Ltda.

Atividade: Lavra a céu aberto de minerais não metálicos

CNPJ: 21.228.861/0001-00

Endereço: Rodovia MG 164, km 04, Zona Rural – Itapecerica - MG, CEP 35.550-000

Referência: Auto de Infração nº 285.155/2021

Infração: Leve

 

A Barragem B4 da Nacional Grafite Ltda., localizada em Itapecerica/MG, é uma barragem
alteada pelo método de montante, enquadrando-se na Lei n° 23.291, de 25 de fevereiro de 2019, que
estabelece que as barragens alteadas por esse método de montante devem ser descaracterizadas dentro do
período de três anos contados a partir da publicação da lei, na forma do regulamento do órgão ambiental
competente.

Cabe destacar que, apesar das discussões com a Agência Nacional de Mineração – ANM,
por força da legislação estadual, a Fundação Estadual do Meio Ambiente - Feam manifestou
expressamente o seu entendimento de que a Barragem B4 era classificada como alteada pelo método de
montante por meio do Ofício FEAM/NUBAR nº 137/2021, de 07 de maio de 2021.

Assim, somente após a conclusão das obras de descaracterização e manifestação formal da
Feam, nos termos do art. 23do Decreto 48.140, de 25 de fevereiro de 2021, a estrutura poderá ser
considerada descaracterizada no Estado. Até então, todas as exigências legais das barragens alteadas a
montante deverão ser cumpridas pela Barragem B4.

Neste contexto, a Nacional Grafite Ltda. deveria ter protocolado, até 26/08/2021, “relatório
com a descrição das medidas executadas para a descaracterização, incluindo as previstas no § 4º do art.
19”, conforme determinado no art. 20 do Decreto 48.140/2021.

Deste modo, em 15/10/2021, a Nacional Grafite Ltda. foi autuada, com base no código 112
do Anexo I, art. 112 do Decreto 47.383, de 02 de março de 2018, por meio do Auto de Infração
285.155/2021 por não apresentar o "relatório com a descrição das medidas executadas para a
descaracterização, incluindo as previstas no § 4º do art. 19” da Barragem B4. Nos termos da legislação
vigente, foi estabelecido no Auto de Infração, o prazo de 20 (vinte) dias para protocolo, no processo SEI
2090.01.0000244/2020-85 do referido relatório sob aplicação de multa no valor R$ 10.648,80 (Dez mil
seiscentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos).

Em consulta ao processo 2090.01.0000244/2020-85, verificou-se que não houve protocolo
do relatório supracitado.

Na defesa apresentada pela Nacional Grafite Ltda., foi informado que a empresa realizou o
protocolo do relatório solicitado no processo SEI nº 2090.01.0004743/2021-53, conforme Recibo
Eletrônico de Protocolo nº 37978814.



Deste modo, em consulta ao processo 2090.01.0004743/2021-53 verificou-se o protocolo
"relatório com a descrição das medidas executadas para a descaracterização, incluindo as previstas no §
4º do art. 19” em 12 de novembro de 2021 dentro no prazo de 20 dias para protocolo definido pelo Ofício
FEAM/NUBAR 693/2021.

Destaca-se que o Ofício FEAM/NUBAR nº. 693/2021, que encaminhou o auto de infração
supracitado, determinou que o protocolo fosse realizado no processo SEI nº 2090.01.0004498/2021-72, o
que gerou uma orientação dúbia e dificuldade da empresa de protocolar no processo supracitado.

Desse modo, tendo em vista o protocolo do relatório no âmbito do processo SEI nº
2090.01.0004743/2021-53, entende-se que a empresa cumpriu o requisito dentro do prazo da Lei e do
Ofício encaminhado.

Face ao exposto, a equipe técnica retifica o posicionamento do
Memorando.FEAM/NUBAR.nº 317/2022   e opina o arquivamento do Auto de Infração Auto de Infração
285.155/2021.

 
 

André Luiz Barbosa

Analista Ambiental da Gerência de Barragens Indústria e Mineração

 

 

Roberto Junio Gomes

Diretor de Gestão de Barragens e Recuperação de Áreas de Mineração e Industria

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Barbosa, Servidor, em 08/12/2023, às 17:05,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Junio Gomes, Diretor, em 11/12/2023, às 08:36,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 78364753 e
o código CRC FC493E24.

Referência: Processo nº 2090.01.0000235/2023-28 SEI nº 78364753



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE
Núcleo de Auto de Infração

 
Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2023.

  

Autuado: NACIONAL DE GRAFITE LTDA.

Processo nº 752170/2022

 

Referência: Recurso relativo ao Auto de Infração nº 285155/2021, infração leve, porte grande, classe 6.

 
ANÁLISE nº 282/2023

I) RELATÓRIO

 

A sociedade empresária Nacional de Grafite Ltda. foi autuada como incursa no artigo 112, Código 112, do
Decreto nº 47.383/2018 ante a prática da seguinte irregularidade: 

 

 DESCUMPRIR TOTAL OU PARCIALMENTE ORIENTAÇÃO TÉCNICA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL OU
NAS NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS.

 

Observou o agente fiscal que a Barragem B4 era estrutura alteada a montante e, nesse contexto, deveria
ter protocolado até 26/08/2021 o relatório com a descrição das medidas executadas para
descaracterização, incluindo as previstas no §4º, do artigo 15, conforme determinado no art. 20, do
Decreto nº 48140/2021.

 

Foi aplicada a penalidade de advertência, com prazo de 20 dias para que o Autuado protocolasse o
referido relatório para a Barragem B4, sob pena de conversão em multa simples, no valor de R$10.648,80
(dez mil, seiscentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos). A autuada apresentou defesa tempestiva.
Conforme Parecer Técnico.FEAM/NUBAR nº 10/2022 a equipe técnica concluiu pela manutenção da
lavratura do AI nº 285155/2021, assim como pela não pertinência da argumentação apresentada pela
defesa, visto que em momento algum a Barragem B4 deixou de ser classificada como alteada à montante
no âmbito do Programa de Gestão de Barragens da Feam, e, por consequência, jamais esteve desobrigada
de cumprir as determinações da PESB. Desta forma, a penalidade de advertência foi convertida em multa,
conforme decisão 62699725

 
A Autuada, regularmente notificada em 28/06/2023, apresentou Recurso tempestivo em 27/07/2023, por
meio do qual arguiu, em síntese, que:
 
- preliminarmente, a decisão seria nula por ter sido proferida por autoridade incompetente, quando cabia
tal competência ao Diretor de Gestão de Resíduos;
- teria sido proposto e acolhido requerimento à ANM de reclassificação da Barragem B4, visando alteração
do mérito construtivo de alteamento à montante para alteamento por linha de centro modificada, do qual
a FEAM discordou, mediante apresentação do OF. FEAM/NUBAR nº 137/2021;



- no mérito, que teria sido cumprida a determinação de apresentação do relatório de descaracterização da
Barragem B4, devendo ser considerados os princípios da instrumentalidade das formas e do formalismo
moderado.
 
É a síntese do relatório.
 
II)FUNDAMENTAÇÃO
 
A Recorrente apresentou, em recurso, razões suficientes para que não seja convertida a penalidade de
advertência em multa simples. Confiram.
 
II.1. DA AUTORIDADE. COMPETÊNCIA. PREVISÃO LEGAL. 
 
Inicialmente, quanto à preliminar, não será acolhida a tese da Recorrente, uma vez que a autoridade que
proferiu a decisão tem sua competência fundada no artigo 16-C, §2º, da Lei nº 7.772/1980, segundo o qual
incumbe ao Presidente da Fundação a decisão relativa à defesa interposta do auto de infração. Evidencia-
se, por conseguinte, a competência da autoridade decisora. 
 
II.2. DA INFRAÇÃO. CONFIGURAÇÃO. ADVERTÊNCIA. MANUTENÇÃO. 
 
Em face do argumento da Recorrente de que teria protocolado o Relatório com a descrição das medidas
executadas para descaracterização da Barragem B4, foram os autos enviados à área técnica da FEAM, para
análise e manifestação. 
Por meio da Nota Técnica FEAM/GBM nº 11/2023  78364753  a Gerência de Barragens de Indústria e
Mineração da FEAM esclareceu que a Barragem B4 era classificada como alteada pelo método de
montante e que, somente após terem sido concluídas as obras de descaracterização e diante de
manifestação formal da FEAM, poderá a estrutura ser considerada como descaracterizada no Estado de
Minas, conforme preceitua o artigo 23, do Decreto nº 48.140/2021. E, além disso, aclarou o técnico que o
protocolo foi, de fato, realizado, embora o tenha sido em processo do SEI diverso daquele mencionado no
Auto de Infração. Vejamos o teor da NT nº 11/2023: 
 

A Barragem B4 da Nacional Grafite Ltda., localizada em Itapecerica/MG, é uma
barragem alteada pelo método de montante, enquadrando-se na Lei n° 23.291, de
25 de fevereiro de 2019, que estabelece que as barragens alteadas por esse método
de montante devem ser descaracterizadas dentro do período de três anos contados
a partir da publicação da lei, na forma do regulamento do órgão ambiental
competente.
Cabe destacar que, apesar das discussões com a Agência Nacional de Mineração –
ANM, por força da legislação estadual, a Fundação Estadual do Meio Ambiente -
Feam manifestou expressamente o seu entendimento de que a Barragem B4 era
classificada como alteada pelo método de montante por meio do Ofício
FEAM/NUBAR nº 137/2021, de 07 de maio de 2021.
Assim, somente após a conclusão das obras de descaracterização e manifestação
formal da Feam, nos termos do art. 23, do Decreto 48.140, de 25 de fevereiro de
2021, a estrutura poderá ser considerada descaracterizada no Estado. Até então,
todas as exigências legais das barragens alteadas a montante deverão ser
cumpridas pela Barragem B4.
Neste contexto, a Nacional Grafite Ltda. deveria ter protocolado, até 26/08/2021,
“relatório com a descrição das medidas executadas para a descaracterização,
incluindo as previstas no § 4º do art. 19”, conforme determinado no art. 20 do
Decreto 48.140/2021.
Deste modo, em 15/10/2021, a Nacional Grafite Ltda. foi autuada, com base no
código 112 do Anexo I, art. 112 do Decreto 47.383, de 02 de março de 2018, por
meio do Auto de Infração 285.155/2021 por não apresentar o "relatório com a



descrição das medidas executadas para a descaracterização, incluindo as previstas
no § 4º do art. 19” da Barragem B4. Nos termos da legislação vigente, foi
estabelecido no Auto de Infração, o prazo de 20 (vinte) dias para protocolo, no
processo SEI 2090.01.0000244/2020-85 do referido relatório sob aplicação de
multa no valor R$ 10.648,80 (Dez mil seiscentos e quarenta e oito reais e oitenta
centavos).
Em consulta ao processo 2090.01.0000244/2020-85, verificou-se que não houve
protocolo do relatório supracitado.
Na defesa apresentada pela Nacional Grafite Ltda., foi informado que a empresa
realizou o protocolo do relatório solicitado no processo SEI nº
2090.01.0004743/2021-53, conforme Recibo Eletrônico de Protocolo nº 37978814.
Deste modo, em consulta ao processo 2090.01.0004743/2021-53 verificou-se o
protocolo "relatório com a descrição das medidas executadas para a
descaracterização, incluindo as previstas no § 4º do art. 19” em 12 de novembro de
2021 dentro no prazo de 20 dias para protocolo definido pelo Ofício FEAM/NUBAR
693/2021.
Destaca-se que o Ofício FEAM/NUBAR nº. 693/2021, que encaminhou o auto de
infração supracitado, determinou que o protocolo fosse realizado no processo SEI nº
2090.01.0004498/2021-72, o que gerou uma orientação dúbia e dificuldade da
empresa de protocolar no processo supracitado.
Desse modo, tendo em vista o protocolo do relatório no âmbito do processo SEI nº
2090.01.0004743/2021-53, entende-se que a empresa cumpriu o requisito dentro
do prazo da Lei e do Ofício encaminhado.
Face ao exposto, a equipe técnica retifica o posicionamento do
Memorando.FEAM/NUBAR.nº 317/2022 e opina o arquivamento do Auto de
Infração Auto de Infração 285.155/2021.

 
Portanto, diante de tais esclarecimentos, é forçoso manter a penalidade de advertência pela prática da
infração capitulada no artigo 112, Código 112, do Anexo I, do Decreto nº 47.383/2018, sem a conversão em
penalidade de multa simples. 
 
III) CONCLUSÃO
 
Diante de todo o exposto, recomenda-se que sejam os autos enviados à CNR do COPAM com a
recomendação de DEFERIMENTO do Recurso, mantendo-se a penalidade de advertência, sem conversão
em multa, pela prática da infração prevista no artigo 112, Código 112, do Anexo I, do Decreto nº
47.383/2018.
É o parecer.
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